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r - FUNDAMnNTaçÃo E voro Do RELaroR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais eaboa técnica legislativa das proposições.

O projeto apresentado tem a finaüdade de ptoibit o uso de cetol, linha chilena e outÍos ptodutos

similares no âmbito do Município de Cascavel,

Conforme constâ na justificativa: 'l{a Brasil cerca de /00 pessoas monem por ano após terem sea peroço cortado

por linha com cerol. Vale ressaltar qile qxlem estiuer usando cerol nas pipas pode resonder criminalmente. O adolescenteflagrado

uti/iTando o cerol em .rild linha podeni ser retponsabilirydo de acordo com o ECA, já os re$onsáueis poderão ser eruquadrados

no art. 132 do Códtgo Penal, que discore sobre o ato de colocar a uida de oulra pessoa em peigo."
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Sob o aspecto esúitamente jurídrco, a propositura teúne as condições necessárias paÍe. seguir seu

regular trâmrte, pois, conforme preconiz^ o 
^tt. 

30, inciso I, da Constituição Federal, os municípios têm

autonornia pata legislar sobte assuntos de interesse local, por consegünte, é admissível legislar a respeito da

matéria supÍa.

Com efeito, cabe ao Poder Público asseguÍaÍ à clança e ao adolescente, com absoluta prioridade, os

direitos à vida e à saúde, conforme regra inscrita no caput do art. 227 da Constituição Federal, o que atÍ^t 
^

competência legislativa dos entes municipais para legislaÍem a tespeito do tema.

Ao Poder Público Municipal cabe asseguraÍ, em absoluta prioridade, progÍamas que garantam à

críança, ao adolescente e ao jovem o direito à vida, à saúde, ao lazer, à liberdade e à convivência famüar e

comunitátia.

Âssim, a restrição à atiüdade econômica paÍa pÍomoveÍ a proteção à saúde e à vida de crianças e

adolescentes se mostÍa tazoável e proporcional, 1â que consiste em verdadeira medida que visa a dar

efetividade à seguinte norÍna prevista no Estatuto da. Críatça e do Adolescente:

"Art.ToAcriançaeoadolescenÍetêmdireitoaproteçãoàuidaeàsaúde,medianteaefetiuaçãodepolítims

sociais públicas que perrnitam o nascimento e o desenuoluimento sadio e harruonion, em condições digna: de

existência."

Todavia, entende-se que o efetivo exercício do podet de polícia reclama, a pdncípio, medidas

legislativas que servirão de base patà utr,à futura attação coÍrcreta da Adminisüação nessa condiçáo, nzào

pela qual é comum aítrrrar que a polícia administrativa se desdobÍa em umâ competência legislativa e umâ

competêÍlciâ adminisúativa, como entende, também, Marçal Justen Filho (In Curso de Direito

Admrnistrativo. 3" edrção. São Paulo: Saraiva, 2008,pág.469), nesses teÍmos:

"O chamado poder de polícia se traduT, em prinúpio, em ama competência legisktiua. [...J At se poderia

aludir a um poder de polícia legislatiuo para indicar essa manifestação da aluação dos órgãos iníegrantes do

Poder L,egislaÍiao, em que a caracteistica fundamental consiste na institaição de resÍições à aaÍonomia

priuada nafruição da liberdade e da pmpiedadq caracteiqando-se pela
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abstenção e de açã0. Usualmente, a ki dispõe sobre a estrutura essencial das medidas de poder de polícia e

atribai à AdminisÍração Pública competência para promouer a saa concreÍiqaçã0". (grifamos)

Vedfica-se, pois, manifestação da competência legislativa atinente ao poder de polícia para ftxar

restrições às atividades econômicas desenvolvidas por estabelecimentos localizados nesta municipaüdade,

considerando, inclusive, que a attação concÍetâ da Administração sobre direitos individuais deve estar

delineada na lei, por força do pdncípio da legalidade.

Outtossim, vale registrâÍ que o Poder Judiciário já se posicionou no sentido da existência de

competência legislativa do Municípto pata a matétia, reconhecendo a possibiüdade do Legislativo restringi-t a

atividade econômica em ptol do interesse púbüco:

"AÇÃO DIRETA DE IIüCOIüJTITUCIONAI:IDADE - Lei n',7.34/, de 22 de ytembro de

2009, que proíbe a distribuição e comércio de organofosforado carbamato ('chumbinho") por "pet shops",

casas de ração e similares do Município de Jundiaí l-^egislação que não caidoa de matéria que estaia

inseida dentre aquelas sujeitas à iniciatiaa reseruada do Prefein Manicipal, aersando ap€nas acerca de

tema de interesse geral da população local para prcservação da saúde pública e do

meio ambiente, sem qualquet rela§:ão com matéria estitamente administtativa,

afeta ao Poder Executivo, razão pela qual poderia mesmo decoter de proposta

Dadamentat - Preasào lesa/ aue nem tarnbouco acanela o aumenlo de desbesas do Muniríoio. haia uista

que o deuer de fscaliryção á conatural aos atot nonnatiuos, inserindo-se no poder deuer da Admini$ração -

Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente". ( ADI ru'0580128- 04.2010.8.26.0000,

São Paa/0, Orgão Especial, Relator Paulo Dimm Mascmetti, j. 30 /01 / / 3, grifamos)

Portanto, ap6s avaliat a rrraténa como Relator, nos teÍmos do artigo 38 capuÍ, do Regimento Intetno,

não se verificam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tamitaçáo do presente Projeto de Lei,

deste modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVBL.

II - VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação pot meio dos seus Vereadores acompanham o voto do

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao Projeto de Lei.
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É o Patecer. Sala das Comrssões Permanentes.

Cascavel, 11 de agosto de2020.

JVr

Presidente Secretário
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